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Artigo 29 
Textos Autênticos 

Os textos originaís em árabe, chinês, inglês, francês, russo 
e espanhol da presente Convenção são .igualmente autênticos. 

Em fé do que, os signatários, estando devidamente autori­
zados nesse sentido. assinaram a presente Convenção. 

Aceita em ...... ~~. <o, ••••••••••••• _. H-L' :_.: •••••••••• <>_'" .... ro, ••••• 

Na data de ..... de .......... de 1989 

ANEXO I 
Categorias de Resíduos a serem controlados 

Fluxos de Resíduos 
Yl Resíduos clínicos oriundos de cuidados médicos em 

hospitais. ce:rfftos médicos e clínicas 
Y2 Resíduos oriundos da produção e preparação de pro-

dutos farmacêuticos --
Y3 Resíduos.d_c. medicamentos c. produtos farmacêuticos 
Y4 Resíduos oriundos da produção, formulação e utiliza-

ção de biocidas e produtos fito farmacêuticos -
Y5 Resíduos oriundos da fabricação, formulação e utiliza­

ção-de produtos químicos utilizados na preservação de madeira 
Y6 Resíduos oriundos da produção, formulação e utiliza­

ção de solventes orgâncios. 
Y7 Resíduos oriundos de operações de tratamento térmi­

co e de têmpera que contenham cianetos 
Y8 Resíduos de óleos minerais -não aprõveiliiveis para 

o uso a que estavam destinados 
Y9 Misturas, ou emulsões residuais de óleos/água, hidro­

carbonetos, água 
YI0 Substâncias c artigos residuais que contenham -ou 

estejam contaminados com bifenilos policlorados e/ou terfe­
nilos policloradus..-e/ou bifenilos polibromados 

Yll Resíduos de alcatrão resultantes de refino, destilação 
ou qualquer outro tratamento pirolítico 

Y12 Resíduos oriundos da produção, formulação e utiliza­
ção de tintas em geral, corantes, pigmentos, lacas, verniz 

Y13 Resíduos oriundos da produção, formulação e utiliza­
ção dc-resinas, látex, plastificantes, colas/adesivos 

Y14 Resíduos de substâncias químiCas produzidas em ati­
vidades de pesquisa e desenvolvimento -ou· de ensino que não 
estejam identificadas e/ou sejam novas e cujos efeitos sobre 
o homem e/ou O meio ambiente sejam desconhecidos 

Y15 Resíduos de natureza explosiva que não estejam 
sujeitos a outra legfslação 

Y16 Resíduos oriundos da produção, preparação e utiliza­
ção de produtos químicos e materias de processamento foto-
gráfico . . - _.-

Y17 Resíduos resultantes do tratamento supe:iicial de 
metais e plásticos - . 

Y18 Resíduos resultantes de operações de depósito de 
resíduos industriais 
Resíduos que tenham como elementos constitutivos: 

Y19 Carbonilos metálicos 
Y20 Bermo; compostos de berílio 
Y21 Compostos de cromo hexavalentes 
Y22 Compostos de cobre 
Y23 Compostos de zinco 
Y24 Arsênico; compostos de arsênico 
Y25 Selênio; compostos de selênio 
Y26 Cádmio; compostos de cádmio 
Y27 Antimônio; compostos de antimônio_ 
Y28 Telúrio; compostos de telúrio 

Y29 Mercúrio; compostos de mercúrio 
Y30 Tálio; compostos de tálio 
Y31 Chumbo; composto de chumbo 
Y32 Compostos inorgânicos de flúor, excluindo o fluoreto 

de cálcio 
Y33 Cianetos inorgânicos 
Y34 Soluções ácidas ou ácidos em forma sólida 
Y35 Soluções básicas ou bases em forma sólida 

·Y36 Amianto (pó e fibras) 
Y37 Compostos fosforosos orgânicos 
Y38 Cianetos orgânicos 
Y39 Fenóis; compostos fen6licos, inclusive clorofenóis 
Y40 Éteres 
Y41 Solventes orgânicos halogenados 
Y42 Solventes orgânicos, excluindo os solventes haloge-

nados 
Y43 Qualquer congênere de dibenzo-furano polic1orado 
Y 44 Qualquer .congênere de dibenzo-p-dioxina 
Y 45 Compostos orgânicos halógenos diferentes das subs­

té!ncias mencionadas no presente Anexo (por exemplo, Y39, 
Y41, Y42, Y43, Y44) 

ANEXO 11 
Categorias de Resíduos que exigem 

consideração Especial 

Y 46 Resíduos coletados de resistências 
Y 47 Resíduos oriundos da incineração de resíduos do­

mésticos 

ANFXO TIl 
Lista de características perigosas 

CLASSE C'.6dlgo C'aracterfstlcas 

DAS NU' 
I 

3 

111 Fxplrn;ivos 
Por suh~tância ou rcsfduo explosivo 
entende-se toda suhstância ou resíduo 
sólido ou líquido (ou mi ... t ura df: suhstân­
cias e resfouo9 que por 51 só é capa., 
mediante rração quimic3 1 dt· produlir 
gás a uma temperatura, pressão e ve­
locidade tais que provoque danos à,.c; áre­
a<; ("ircunjacentes; 

113 Lfquidos innamáveis 

Por Ifquidos inflamáveis e-ntende-se 
aqueles I(quidos ou mí<;turas de I(qui~ 
dos, 0<; Irquido.c; que conlC'nham sólidos 
em -SOlUÇa0 ou suspensão (por exem­
plo, tintas, verni7es., lacas, ele., mas sem 
incluir. substâncias ou resíduos classi­
ficados dC' outra maneira em função de 
suas características perigosas) que li­
beram vapores inflamáveis a tempera~ 
tura~ ·não superiores a 60,'; C, ao se­
rem tecttados em recipiente fechado, 
ou a 65,6 C, em teste com recipiente 
aberto. {Considerando que os resulta­
dnc; dos tcstcs com recipiente aberto e 
recipiente fechado não sAo estrita­
mente comparáveis, e que resultados 
individuai!o. uoe; mesmos testes muitas 
Ve7f."ct varü~m, regulamentos, que apre­
sentam variaçôcs dos números aprescn~ 
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4.1 

4.2 

4.3 

5.1 

5_2 

6_1 

6.2 

8 

tado~ .1C'ima com o ohj"'tivo de levar 
em conta essas dif<.·rt.'nças seriam 
compatrv,"i~ com o espírito dc~la dcfini~ 
ção). 

114.1 Sólidos innamáveis 

Sólidos. ou resíduoc; c;ólidos. diferentes 
doe; clasc;Hicados como explosivos. que 
sob as condições encontradas no 
tran"'porte possam entrar em combus­
tão faC'Ílrncnlc ou causar -ou contribuir 
para ~erar fogo ror ti'icçno. 

114.2 Suhstâncias ou resfduos" sujeitos a 
comhust~o espontânea 

Suhstâncias ou resfduos sujeitos a aque­
cimento espontâneo soh condições 
normais de transporte ou a aqueti­
IT1C'nto quando em contato com o ar, sen­
do, portanto, suscetfvcis a pegar fogo 

II43 Suhstâncias ou resíduos que, em con­
tato com água,.crnitem gasC's inflamáveis 

Suhstaneias ou resfduos que, ror inte­
ração com água. podem se lornar in­
flamáveis csponumeamente ou emitir 
gases In nflm:'lvC'i~ em q uanlidalJC's perigo­
sas 

115.1 Oxidantes 

Suhc;tânria~ ou resíduos que. emhora 
não sejam nccf'ssariam('ntc cornhuc;tí­
veis por sua própria naturt'za, possam 
provocar a comhustao de outro,<;j 013-
t('riais ou conlnhuir para lama, geral­
mente mediante a lihcração de oxigênio. 

115.2 Pcróddos orgnnicos 

Suh<;jtânC"ias ou rC<;jfduos or~f.tnicos que 
conl(lom a t'",trulUra-()-()-hi\alt.'nlc sAo 
sl1h~lf\nC'ias lermicamt'ntc in<;jtáveis que 
podem entrar em de("ompo~ição exotér­
mica auto-8("eleraúa_ 

116.1 Veneno,a, (Agudas) 

Su~lân("iac; ou re~rduos pa.,sfvei" de pro­
vocar morle ou .,érios danos ou efcilos 
advermc; à saúde humana se ingerido", 
ou inalado., ou pelo contalo dos mes­
mos com a pele. 

116.1 Suhc;tâncias infecciosas 

Suhc;tâncias ou resfduos contendo micro­
organismos viáveis ou sua" toxinas que 
comprovada ou poc;sivt'lrnt'nte prova­
que-m dornça., em animais ou seres hu­
manos. 

118 Corrosivas 

Suh,t~ncias ou resfduos que, por ação ~ 
química~ provoquem c;érios d;.tnos quan­
do em (.'untalo com lcddos vivos ou, 
em ca~o de va:lamt'nto, materialrrlCnte 

9 

9 

9 

9 

daniliqut"m, ou mt'''mu dt~<;truam outros 
bc..'n~ ou o ml'jo De transporte; eles Iam­
b{-m podem implil'ar outros ri">Cos. 

III O r ihera~no de ga,es tóxicos em contato 
com o ar Ou a água 

Suh<;tt'tncin<; ou r('s(duo"," que por inte-ra­
ç:\o com o ar ou a á1!ua, seio pa" .. ivcis 
dt' emitir f.a~es tó,<koli t'm quumid:ldes 
perigosa.,_ 

I111 Tó.icas (Rotardadas Oll crônicos) 

Suhlitâncias ou re~fduos que. se inala­
do .. ou ingcridos. ou ,<;C pcnctrart'm na 
pclc~ podem implil'flr efeitos retardados 
ou crônicos, inl'lu\ivcc"arcin9l:wnic.'idadc. 

1112 Pootóxicas 

Suh .. tâncins ou r(' .. fduos que, se lihera­
dm, apresentem ou po .. ~m apresentar 
impac"ws adversos retardados sohrc o 
nK'io amhicntC' por hioac.'umulaçao e/ou 
efeilos tóxic.'ossohre-os sistemas hi6ticos' 

1111 Capa7cs. por quaisquer meios, após o 
dep(l,ito, de gl'rar outro rnatc"rml, co­
mo, por c.-xemplo, lixivia. que possua 
quaisquer das c"arac"tcrislic.'a .. rl'laeiona­
da .. acima. 

• ('orrr"ponde ao si.,tema fi" rla .. o;;ifkac;ão de" risco inclufdo 
nas Rt'('OlIll'n(.l!lçlX'<; d:l~ Naçôes {Inidns para o Transporte 
ele Ml'r(":uJorül' Pen~()~s ('i J '.""'I( i.'l\( ',I WI.lRc-v. '). Nnc;ões 
Unidas, Nova lorqut·, 19~. 

TESTES 

Os riscos potenciais de determinados tipos de resíduos 
ainda não foram completamente documentados; não existem 
testes para definir quantitativamente esses riscos. É necessário 
aprofundar as pesquisas a fim de desenvolver meios para carac­
terizar riscos desses resíduos em relação ao ser humano e/ou 
ao meio ambiente, Foram elaborados testes padronizados para 
as substâncias e materiais puros. Diversos países desenvol­
veram testes nacionais que podem ser aplicados aos materiais 
relacionados no Anexo I com o objetivo de decidir se esses 
materiais apresentam qualquer das características· relacionadas 
neste Anexo. 

A. 

Dl 

D2 

D3 

ANEXO IV 

Operações de Depósito 

Operações que não índuaIp a possibilidade de recu­
peração de recursos, reciclagem, reaproy.eitamento, 
regeneração, reutilização direta-ou usos alternativos 

A Seção A abrange todas as operações de depó­
sito que ocorrem na prática 
Depósito -ria terra Oli sobre-superfície âe -terra (por 
exemplo, aterramento etc.) 
Tratamento de solo (por exemplo, biodegradação 
de resíduos líquidos ou lamacentos DO solo etc.) 
Inje:ção profunda (por exemplo, injeção de resíduos 
bombeáveis em poços, formações salinas ou depó­
sitos de ocorrência natural etc.) 
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D4 Confinamento superficial (por exemplo, depósito 
de resíduos líquidos ou lamacentos em covas, tan­
ques ou lagoas etc.) 

D5 AteITamentos especialmente projetados (por exem­
plo, em compartimentos separados, revestidos, tam­
pados e isolados uns dos outros e do meio ambiente 
etc.) 

D6 Descarga num corpo de água, exceto mares/oceanos 
D7 Descarga em mares/oceanos, inclusive iriserções nos 

leitos dos mares 
D8 Tratamento biológico não especificado tiTI. .outra 

parte do presente Anexo que produza compostos 
ou misturas finais que sejam eliminadas por IIieio 
de quaisquer operaçóes mencionadas na Seção A 

D9 Tratamento físico-químico hão especificado em ou­
tra parte do presente Anexo que produza compostos 
ou misturas finais que sejam eliminadas por meio 
de quaisquer das operações mencionadas na Seção 
A (por exemplo, evaporação, secagem, calcinação, 
neutralização, precipitàção etc.) 

DI0 Incineração sobre o solo 
D 11 Incineração no mar 
D12 Armazenagem permanente (por exemplo, coloca­

ção de cootainers dentro. de uma mina etc.) 
D13 Combinação ou mistura antes de se efetuar quais­

quer das operações mencionadas na Seção A -
D14 Reempacotamento antes de se efetuar quaisquer 

das operações mencionadas {la Se.ção A 
D15 Armazenagem no decorrer.de quaisquer das opera-

ções mencionadas na Seção A , 
B. Operações que·possam levar à recuperação de recur­

sos, reciclagem, reaproveitamento, reutilização di­
reta ou usos alternativos 

A Seção B abrange todas as operações relacionadas com 
materiais legalmente definidos ou considerados como resíduos 
perigosos e que, de outro modo, teriaIif sido destinados a 
operações incluídas na Seção A. 

Rl Utilização COmO combustível (mas não incineração 
direta) ou outros meios de gerar energia 

R2 Reaproveitam-ento/regeneração de solvent::s 
R3 Reciclagem/reaproveitamento de substãncIas orgâ­

nicas que não sejam usadas como solverites 
R4 Reciclagem/reaproveitamento de metais e -compos­

tos metálico.s 
R5 Reciclagem/reaproveitamento de outros materiais 

inorgânicos 
R6 Regeneração de ácidos ou bases 
R7 Recuperação. de componentes usados na redução 

da poluição 
R8 Recuperação de componentes de catalisª-dores_ 
R9 Re-refinamento de petr6leo usado QU outras reutili~ 

zaç6es de petróleo previamente usado 
RlO Tratamento de solo que produza benefícios para 

a agricultura ou melhoras ambientais 
Rll Utilização de materiais residuais obtidos a partir 

de qualquer das operações relacionadas de RI a 
RIO 

R12 Intercâmbio de resíduos para submetê-los a qual­
quer das operações relacionadas de Rl a R 11 

RI3 Acumulação de material que se pretenda submeter 
a q ualq uer das operações meoGlQ.nadas na Seção 
B 

ANEXO V A 

Informações a serem fornecidas por 
ocasião da Notificação 

1. Razão para a exportação dos resíduos 
2. Exportador dos resíduos 11 
3. Gerador(es) dos resíduos e local de geração 1/ 
4. Encarregado do depósito e local efetivo do mesmo 

11 
5. Transportador(es) pretendido(s) dos residuos ou seus 

agentes, se conhecidos 11 
6. País de exportação dos resíduos 
Autoridade competente 2J 
7. Possíveis países de trânsito 
Autoridade competente 2/ 
8. País de importação dos resíduos 
Autoridade competente 2/ 
9. Notificação geral ou isolada 
10. Data(s) projetada(s) dos(s) embarque(s) e período 

durante o qual os resíduos serão exportados e itine­
rário proposto (inclusive ponto de enr,rada e saída) 
31 

11. 

12. 
13. 

14. 

15. 
16. 
17. 

18. 
19. 

20. 

Meio de tran~porte planejado (rodovia, ferrovia, 
mar, ar, águas mternas) 
Informações sobre seguro 41 
Designação e descrição física dos resíduos, inclusive 

número Y e número das Nações Unidas e sua compo­
siçã05/ e informações sobre quaisquer requisitos_es­
peciais de manejo inclusive providências de emer­
gência em caso de acidentes. 
Tipo de empacotamento planejado (por exemplo, 

a granel, dentro de tambores, navio) 
. Quantidade estimada em peso/volume 6/ 
Processo pelo qual os resíduos são gerados 7/ 
Para os resíduos relacionados po Anexo I, classifi­

cações do Anexo IH: característica de risco, número 
H e classe das Nações Unidas. 
Método de depósito, de acordo com o Anexo.IV 
Declaração do gerador e exportador de que as infor-

mações são corretas _ 
InfOI.illaçóes transmitidas (inclusive descrição técni-

ca da usina) ao expo-i'tador OU- gerador da parte do 
encarregado do depósito a respeito dos resíduos, COm 
base nas quais este fez a sua avaliação de que não 
havia razão para crer que os resíduos não seriam 
administrados de forma ambientalmente, saudável de 
acordo com as leis e regulamentos do país de impor­
tação. 

Informações relativas ao contrato entre o expor­
tador e, o encarregado do depÓSito. 

NOTAS 

1/ Nome completo e endereço, número do telefone,. te­
lex ou fãc-símile e nome, endereço, número do telefo­
ne, telex ou fac-símile da pessoa a ser contatada 

21 Nome completo e endereço, número do telefone, te­
lex ou fac-símile 

3/ No caso de uma notificação geral para diversas expe­
dições, as datas planejadas de cada expedição ou, 
se não forem conhecidas, a freqüência esperada das 
expedições será exigida - -
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4/ Infç>nnaç_ões a serem fornecidas sobre exigências rela­
tivas ao seguro e sobre como s_eJ:ão_ cumpridas pelo 
exportador. transportador e encarregado do depósito 

5/ A natureza e a concentração dos componentes mais 
perigosos, em tennos de toxicidade c.oulros perigos 
apresentados pelos resíduos tanto no seu manuseio 
como no método de depósito propoosto 

6/ No caso de uma notificação geral para diversas expe­
dições, tanto a quantidade total estima_da como as 
quantidades estimadas para cada expedição indivi­
dual serão exigidas 

7/ Na medida em que isto for necessário para avaliar 
o risco e determinar até que ponto a- operação de 
depósito proposta é efetivamente- adequada. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 

7. 

8. 

9. 

10. 
11. 
12. 

13. 

14. 

ANEXOVB 

Informações a serem fornecidas DO 

Documento de Movimento 

Exportador dos resíduos 1/ 
. Gerador(es) dos resíduos e local de geração 11 
Encarregado do dep6sito e local efetivo do mesmo 
Transportador(es) dos resíduos 11 ou seu(s) agente(s) 
Objeto da notificação geral ou unitária - -
A data de início do movimento transfronteiriço e 
data( s) e assinatura de cada pessoa encarregada dos 
resíduos por ocasião do recebimento dos mesmos 
~eio de transporte (rodovia, ferrovia, vias aquáticas 
mternas, mar, ar), inclusive países de exportação, 
trânsito e iinportação, bem como ponto de entrada 
e saída que tenham sido indicados 
Descrição geral dos resíduos (estado físico, nome de 
embarque e classe apropriados das Nações Unidas, 
número das Nações Unidas, número Y e número 
H, de acordo com O caso) 
Informações sobre exigências especiais- de manuseio, 
inclusive providências de emergência em caso de aci­
dentes 
Tipo e núm~ro de pacotes 
Quantidade em peso/volume 
Declaração do gerador ou exportador de que as 

informações são corretas. -
Declaração do gerador ou exportador de que não 

há objeção alguma por parte das autoridades compe­
tentes de todos os Estados interessados que sejam 
Partes 

Certificado do encarregado do dep6sito quanto ao 
recebimento na instalação de dep6sito designada e 
indicação do método de depósito e data aproximada 
do mesmo 

NOTAS 

As informações exigidas para o documento de movimento 
serão, quando possível, integradas num único documento com 
as informações exigidas pelas normas de transporte. Quando 
isto não for possível, as informações devem complementar, 
e não duplicar, aquelas exigidas de acordo com as nonnas 
de transporte. O documento de movimento--deverá conter 
instruções a respeito de quem deverá fornecer informações 
e preencher qualquer fonnulário. 

11 Nome completo e endereço, número de telefone, te­
lex ou fac-símile e o nome, endereço, número de telefone, 
telex ou facsímile da pessoa a ser contatada em caso de emer-
gência -------

ANEXOYI 
Arbitragem 

Artigo 1 

. Salvo se o acordo mencionado no Artigo 20 da Convenção 
dIspuser de outra maneira, o procedimento de arbitragem 
deverá ser conduzido de acordo com os Artigos 2 a 10 abaixo. 

Artigo 2 

A parte demandante deverá notificar-o Secretariado de 
que as partes concordaram em submeter a controvérsia a arbi­
tragem de acordo com Q parágrafo 2 ou parágrafo 3 do Artigo 

-20 e indicar, em particular, 'os Artigos da Convenção cuja 
interpretação ou aplicação sejam objeto da controvérsia. O 
Secretariado encaminhará as informações recebidÇl.s a todas 
as Partes da Convenção. 

Artigo 3 

o tribunal de arbitragem deverá ser composto por três 
membros. Cada uma das partes envolvidas na controvérsia 
deverá indicar um árbitro e dois árbitros assim indicad_os deve­
rão designar de comum acordo um terceiro árbitro, que será 
o presidente do tribunal. Este último não poderá ser um cida­
dão de qualquer das partes envolvidas na controvérsia, nem 
residir usualmente no território de unta da_s partes, e tampouco 
ser empregado por uma delas ou ter lidado com o caso em 
qualquer outra instância. 

Artigo 4 

1. Caso --o presidente do tribunal de arbitragem não te­
nha sido designado no prazo de dois meses a contar da data 
de indicação do segundo árbitro, o Secretário-Geral das Na­
ções Unidas deverá, a pedido de uma das partes, designá-lo 

-~ dentro de um prazo adicional de dois meses. 
2. Caso urna das partes envolvidas na controvérsia não 

indique um árbitro num prazo de dois meses a partir do recebi­
mento da solicitação, a outra parte poderá Informar o fato 
ao -Secretário-Geral das Nações Unidas, o qual designará o 
presidente do tribunal de arbitragem num período adicíonal 
de dois meses., Após a designação., o presidente do tribunal 
de arbitragem deverá solicitar à parte que não indicou um 
árbitro para fazê-lo num prazo de dois meses. Decorrido este 
período, ele deverá informar o Secretário-Geral das Nações 
Unidas, que fará a indicação num prazo adicional de dois 
meses. 

Artigo 5 

1. O tribunal de arbitragem deverá profeiir sua decisão 
de acordo com o direito internacionãl e de acordo com os 
dispositivos da presente Convenção. 

2. Qualquer tribunal de arbitragem constituído como 
previsto no presente Anexo deverá estabelecer suas próprias 
regras de procedimento. 

Artigo 6 

1. As decisões do tribunal de arbitragem com relação 
tanto ao procedimento quanto à substância, deverão ser torna­
das por voto majoritário de seus membros. 

2. O tribunal poderá tornar as medidas apropriadas para 
determinar os fatos. Mediante solicitação de uma das partes, 
poderá recomendar medidas cautelares indispensáveis. ---
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3. As Partes envolvidas na controvérsia oferecerão to­
das as facilidades necessárias para o bom andamento do pro­
cesso. 

4. A ausência ou não cumprimento de obrigação por 
uma parte não representaní impedimento ao andamento do 
proces:io. 

Artigo 7 

O tribunal poderá conhecer alegações contrárias baseadas 
diretamente na matéria da controvérsia, c deliberar a respeito. 

Artigo 8 

A menos que o trihunal de arbitragem deteTmine de outra 
forma em função_ de circunstâncias particulares ,do caso, as 
despesas do tribunal, inclusive a remuneração .de seus mem­
bros deverão ser assumidas pelas partes envolVIdas na contro­
vérsia e divididas igualmente:. O tribunal manterá um regi:tro 
de todas as suas despesas c encaminhará um balanço fmal 
das mesmas às partes. 

Artigo 9 

Qualquer parte que tenha um interesse de natureza legal 
na matéria da controvérsia, o qual possa ser afetado pela 
decisão do caso, poderá intervir no processo mediante autori­
zação do tribunal. 

1. O tribunal deverá proferir sua sentença arbitral num 
prazo de cinco meses a partir da data de sua constituição, 
a menos que julgue necessário dilatar o prazo por um período 
adicional que não deve exceder cinco meses. 

2... A sentença do tribunal de arbitragem deverá ser 
acompanhada por uma deçlaração de motivos. Ela será defini­
tiva e-obrigatória para as Partes envcilvidas na controvérsia. 

3. Qualquer controvérsia que possa surgir entre as Par­
tes com relação à interpretação ou execução da sentença pode­
rá ser encaminhada ao tribunal de arbitragem que emitiu a 
sentença ou, caso não seja possível submetê-la a este, a um 
outro tribunal constituído da mesma maneira que o primeiro. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e e.u, Mauro 

Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 18, DE 1992 

Autoriza a República Federativa do Brasil a contra­
tar operação de crédito. 

O Senado. Federal .. resolve: 
Art. 1~ É a República Federativa do Brasil autorizada 

a contratar operação de crédito externo, no valor de 
US$22,OOO,OOO.OO (vinte e d()is milhões de dólares norte-ame­
ricanas), junto.ao Banco Interamericano de Desenvolvimento 
-BJO. 

Parágrafo único. A operação de crédito externo, defi­
nida neste artigo, destina-se ao financíamento parcial do Pro­
grama de Apoio ao Fundo Nacional do Meio Ambiente da 
Presidência da República - SEMAN. 

Art. 2~ As condições financeiras básicas da operação 
de crédito são as seguintes.~ 

a) credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento­
BJO· 

b) valor:US$22,000,000.00 (vinte e dois milhões de dóla­
res norte-americanos); 

c) juros: exigidos· semestralmente a taxa de 3% ao ano; 
d) desembolso: data-limite - três anos após a assinatura 

do contrato; 
e) amortização: em trint~ parcelas semestrais iguais e 

consecutivas, vencendo a primeira dezoito meses após o térmi­
no do período de .desembolso. 

Art. 3~ A autorização concedida por esta resolução de­
verá ser exercida num prazo de doze meses, contado da data 
de sua publicação. -- --

Art. 4,' Esta resolução entra em vigor na data de.$ua 
publicação. 

Senado Federal_ 15 de junho de 1992. - Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro 
Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 19, DE 1992 

Autoriza a Repú.blica Federativa do Brasil a contra­
tar operação de crédito que menciona. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a República Federativa·do Brasil autorizada, 

nos termos da Resolução n' 96, de 1989, do Senado Federal, 
a contratar operação de crédito externo, no valor de CL$ 
HUNG 55,000,000.00 (cinqüenta e cinco milhões de dólares 
clearing Hungria), junto à Metrimpex Trade, Service and In­
vestment Company Limited. 

Parágrafo único. Os- recUrsos, objeto da. operação de 
crédito. destinam~se ao financiamento integral da aquisição 
de peças de reposição, materiais e equipamentos para diversas 
instituições federais de ensino, no âmbito do Ministério da 
Educação. 

Art. 2<:> As condições básicas da operação de crédito 
são as seguintes: 

a) valor total da operação: CL$ HUNG 55,000,000.00 
(cinqüenta e cinco milhões de dólares cl~aring Hungria); 

b) principal financiado: CL$ HUNG 46_750,000.00 (qua­
renta e seis milhões, setecentos e cinqüenta mil dólares dea­
ring Hungria) - oitenta e cinco põr cento do total; 

-c) sinal: o principal não financiado - quinze por cento 
do··valor total da operação - será pago em parcelas de valor 
correspondente a quinze por cento do valor de cada tranche 

.. (remessa rece,=!ida). As parcelas do sinal serão pagas imediata­
mente (down payment) do seguinte modo: sete e meio por 
cento do valor de cada tranche (embarque), após a emissão 
das faturas pro forma e sete e meio por cento do valor desse 
embarque, contra-entrega à compradora da fatura comercial 
e do conhecimento do embarque; 

d) amortização: o principal financiado - oitenta e cinco 
por cento do valor total da operação - será dividido em 
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